
Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO 054/2025
COLIC <colic@tjam.jus.br> 28 de novembro de 2025 às 15:37
Para: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>, SETIC <setic@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Segue Pedido de Esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 054/2025, SEI 2025/000015233-00.

É necessária a manifestação técnica de V. Sas. quanto aos questionamentos apresentados.

Em tempo, informa-se que em cumprimento à Cláusula 4ª do Edital, o prazo para apresentar resposta é de 03 (três) dias úteis, sob pena de
suspensão do certame agendado para o dia 03/12/2025, motivo pelo qual, à SETIC é estabelecido prazo até dia 02/12/2025, às 12:00h.

Atenciosamente,

Anna Andrade
Membro da COLIC
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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XP COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. CNPJ 35.571.803/0001-80 
AV Eldes Scherrer Souza, nº 2230 – Sala 508, Bairro Colina de Laranjeiras, CEP.29.167.080 - Cidade: Serra/ES – CEP 29.167-080 

Telefone: (27) 3065-3885 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

Á TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS. 
 
 
Pregão Eletrônico nº 054/2025. 
 

Prezados, 
 

A empresa XP COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

35.571.803/0001-80, vem por meio deste solicitar os seguintes esclarecimentos; 

 

Questionamento 1 

• Item 1.6.6. (Termo de Referência) - Considerando a essencialidade e especificidade do 

objeto (composição de 02 baterias internas), será exigida amostra do licitante 

provisoriamente vencedor, e em caso de desclassificação, do seguinte na ordem de 

classificação, sucessivamente. Após convocado, o licitante deverá entregar a 

amostra/protótipo à Divisão de Suporte e Gestão de Ativos de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (DVSGATIC/SETIC), situada à Avenida Humberto Calderaro Filho, S/N, 

Bairro São Francisco, CEP: 69079-265 - Fórum Ministro Henoch Reis, 1º Andar e Setor 4, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, impreterivelmente. 

 

Gostaríamos de saber se caso NECESSARIO seriam aceitos pedidos de prorrogação para a entrega da 

amostra solicitada, dado o fato que a ANAC proíbe o transporte aéreo de baterias de lítio e este 

transporte também não é realizado pelos correios, sendo nossa única opção de envio transportadoras 

que informam um prazo de em média de 25 dias. 

 

Ressaltamos que as entregas serão realizadas no prazo estabelecido, e que somente seriam necessárias 

prorrogação de prazo para a amostra solicitada! 

  

 Questionamento 2 

• Item 1.3.8.1.9 Regulação Saída: ±6% em bateria, ±1% para operação rede; 



 

 

XP COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. CNPJ 35.571.803/0001-80 
AV Eldes Scherrer Souza, nº 2230 – Sala 508, Bairro Colina de Laranjeiras, CEP.29.167.080 - Cidade: Serra/ES – CEP 29.167-080 

Telefone: (27) 3065-3885 

A regulação solicitada é presente exclusivamente em modelos Online de Dupla Conversão, sendo o 

comum a regulação de ±10% para equipamentos semi-senoidais, conforme citado no item 1.3.8.1.7 do 

edital, poderíamos interpretar apenas como um erro de digitação, já que o restante do descritivo 

caracteriza um modelo senoidal por aproximação. 

 

Lembrando que, modelos online de dupla conversão possuem preços superiores, o que pode 

acarretar em um possível fracasso do certame por não levar em consideração os preços praticados 

para estes modelos. 

 

 Questionamento 3 

 

• No item 1.3.8 é solicitado tensão 110 volts ou bivolt. 

 

Mas nos itens 1.3.8.1.8 é especificado que a tensão de entrada é 115/220v. 

Devemos considerar que o modelo solicitado é bivolt e não somente 110V (monovolt)? 

 

 

 

 
Serra – ES, 28 de Novembro de 2025. 

 
 
 
_____________________________________________ 
XP COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 
CNPJ: 35.571.803/0001-80 
ELCIO FERREIRA PENTEADO 
CPF: 840.558.049-20  
Sócio Administrador 




